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Senhor Presidente,

Aproveitamos o ensejo para manifestar nossos
protestos de estima e distinta consideraçáo.

Marcelo ndo rigues
Secretá rio Municipa Governo

Encaminhamos a V.Exa., Projeto de Lei que'
DECLARA DE UTTLTDADE pÚBLtCA A ASSOCTAçÃO DA
RENOVAÇÃO CARISMÁTrcA DE CONGONHAS, a fim de ser avaliado e
votado pelos Senhores Vereadores.
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Exmo. Sr.
JOSÉ LÚClo DE CASTRO
Presidente da Câmara MuniciPal
CONGONHAS/UG

PRAÇA PRESIDENTE

@rmtor
KUBITSCHÊCK, 135-CENTRO-CONGONHAS - MG - CEP3641HoO - TEL:(31)3731 13OO - F'ü: (31)3731 12'to
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS U,À{
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DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCTAçÃO DA RENOVAçÃO CARTSMÁrrCA
DE CONGONHAS.

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou, e eu, PreÍeito
Municipal, sanciono a seguinte LEI:

AÍt. ío Fica declarada de utilidade pública a ASSOGIAÇÃO oa
RENOVAçÃO CARISMÁrtCe DE CONGONHAS, inscrita no CNPJ
04.259.138/0001-60, com sede na Rua Joáo Paulo Arges, no 55/A - centro,
nesta cidade.

Aft.20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos ove dias do mês de
novembro do ano de mil e um.,

PRoJEro DE LEr n 
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G LTER P REIRA MONTEIRO
Prefeito MuniciPal

IOENTE KUBITSCHECK. 135 ' CÉNTRO -
PRÂÇA PRES

E@l 1341 -004

CONGONHAS. MG ' CEP 36.4'15-000 - ÍEL (31) 3731 13Oo - FAX: (31) 3731 1240
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA HNO
q

Exmo. Sr. Presidente,
Srs. Vereadores,

A Associação da Renovação Carismática de Congonhas, com
sede na Rua Joáo Paulo Arges, 55, centro, Congonhas, é uma sociedade
civil, sem fins lucrativos, de direito privado, tendo como Íinalidade a
promoção e vivência do movimento da renovação carismática do Brasil,
junto aos membros da comunidade e seus associados.

Sua declaraçáo como de utilidade pública é de suma
importância ao desenvolvimento de suas atividades.

Submetemos, em face do exposto, o presente p§eto à
apreciação dessa Edilidade, na expectativa de que acolha a proposta nele
inserida.

Aproveitamos o ensejo para renovar a V.Exa., e nobres Edis

nossos protestos de distinta consideração.

Prefeitura Municipal de Congonhas, a nove dias do mês de

novembro do ano de dois mil e um

G IRA MONTEIR
Prefeito MuniciPal

PRÉSiDENTE KUBITSCHECK, '135 ' CENTRO - CONGONHAS -

PMC{00 13{1404

MG - cEP 3ô.415-Ooo - TEL': (3'l) 3731 't3oo - FAx: (31) 3731 1240
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HESTATUTO DA ASSOCTAÇÃO DA REIIOVAçÃO CARTSMÁTtcA DE CONGON

CAPÍTULO I

DA OENOMTNAçÃO, DURAçÃO, SEDE, OBJETÍVOS E PERSONALTOADE JUR'D|CA

. Arligo 2." - A associação leú como lina,idade a promoçâo e vivência dos
objetivos eslatuídos para o movimento da renovaçáo carismática do Brasil. conslantes de seÍ
eslatuto e regimento inlerno, junto aos membros da comunidade e seus associados.

. Aíigo Í." - Sob a denominaçáo de ASSOCTAÇÃO DA RENOVAçÃO
CARISMÁTICA DE CONGONHAS, Íca consliluida uma associaçáo, com pra:o de Ouraçao por
tempo indeterminado, com sede na Rua Joáo paulo Arges, 55, cenlro. município de
congonhas, eslado de Minas Gerais, que se regerá por este eslaluto, pelo disposto no estatu,o
ê regimenlo da renovação carismática do Brasil e demais disposiçóes legais a ela aplicáveis.

Artigo 3.'' - A associaçáo se constilui uma sociedáde civil, sem Íins lucralivos. de
direilo privado e promoverá o registro de seu estatulo em Cartório do Registro de TÍtulos e
Documentos DA Comarca de Congonhas, eslado de Minas Gcrais;

CAPITULO II

DOS SÓCIOS

Arligo /Í.'- São considerados socios lodos aqueles que. sem impedimenlos legais.
íorem admitidos com a aprovação de dois terços da diretoria como sócios, medianle o
preenchimenlo de íormulário próprio, e que sejam aprovados pela coordenaçáo da associação
e que manlenham lielobediência a este eslalulo e deliberações da associaçáo.

ParáoraÍo único: Sáo os sócios divididos em quatÍo categorias:

A - Sócio Íundador - São aqueles que assliarem a ala de fundação desla
entidade em liuro própÍio.

B - Sócio conlribuinle - Sáo aqueles que de forma continuada contribulrem
íinanceiramentê ou com sêrviços com eía associação.

C - Sócio benemérilo - São aqueles sugeridos por qualquer sócio e aprovados
pela maioÍia simples dos prêsentes em assembléia geral e aprovaçáo da diretoria. gue tenham
preslado serviços de relevância paÍa esla associaçã0.

D - Sócio parllcipante - Sáo aqueles que observado o dlsposto nesle eslaluto
participâm apenas das atividades desla associaçáo.
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Arligo 5." - Somenle terá dkeito a uolo e poderá ser votado aquele que .í[1Cro,.... J)'presente na assembléia. não havendo volo por representaçã^ ou qualquer modo de ãelegaçáà^d::----

Alligo 6.'' - Os membros da associaçâo e de sua diretoria, nâo remunerados. náo
respondem subsidiariamenle e solidariamenle por suas obrigações sociais;

CAPITULO III

DA DIRETORIA

Arligo 7-' - A associaçáo será dirigida por uma direloria eleita em assembléia
geral, para um periodo de 2 (dois) anos, podendo ser reeleita conseculivamente uma veu:

Parágrato primeiro - A Assembléia para eleição da diretoria deverá ser
corwocada na dala compreendida entre os dias í.o e 30 de outubro e considerar-se-á eleita a
chapa concorrente que obtiver maioria dos votos dos prêsentes, desde que esses representem
o minimo de um leryo da lolaidade dos sócios em pleno gozo de seus direilos;

Parágrafo segundo - O mandato da diretoria e conselho Íiscal, sempre iniciará no
primeiro dia do mês de janeiro do âno seguinle ao da eleiçáo;

Parágraio terceiro - Quando necessário a diretoria ou parle dela poderá ser
deslituida pelos sócios reunidos em assembléia geral eírao:j;rráÍia, convocada para esse Íim,
com a presença de no minimo 2/3 (dois tarços) dos sócios;

Artigo 8.' - A direloria será composta dos seguinles cargos dírelores: direlor-
presidente, vice-presidenlê, direl or-tesoureiro, segundo direlor-lesourêiro, direl or-secrel ário,
segundo direlor-secreládo ;

Artigo 0.'- Sáo atribuiçôes e compele a CliretoÍia o seguinle

| - Ao Diretor Fresidenle:
a) Rêpresenlar a associaçáo em juízo ou íora dele;
b) Dirigir todas as atividades da associaçáo na íorma dest. êstalulo ou

determinar quem o íaga:
c) Presidir as reuniões e coÍlvocar assembléias na Íorma do estatulo:

d) Assinar junlamenle com Diretor Tesoureiro os cheques, documentos

bancários e qualquer documênlo represenlante de valores;

e) Cumprií e Íazer cumpdr este estatulo;

ll -Ao Direlor Vice Presidente:
a) Substiluir e represenlar o Diretor Presidenle em seus impedimerltosi

Ui nuxitiar o Direlor Presidente na direção da Associaçâo e auxiliá-lo em

ludo que íor solicitadoi

lll -Ao Dlraor Tesourelro:
a) Administrar as fnanças da associaÇáo;

bi nssinar cheques e documenlos conlábeis junlamente com o Direlor

Presidente:
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c) Preparar e organizar a documenlação conlábil, com a elaboração d\
balanceles mensais, demonstraçáo d
Petrimonial anual e demais documênlos
estatuloi

d) Organlzar os registros dê êntrada de recursos financeiros, cadastro e
o Íwo de servos/sóciosi

M-Ao Segundo Direlor Tesourairo:
a) Subslituir o diclor pdmciro tcsoureiro cm

auíIá.lo cm ludo que íor solcilado;

V - Ao Dietor Secreliio:

e resullado a nua l, balanço
patrimoniais na íorma desse

scus impcdimênlos r

) Secretarir as rcuniórs da dirrloria ê outras quê houvcr;
) RediEir as Alas de reunióes:
) Cuidar do arquivo e papéis da Associação;
) Preparar o relatório anual de atividades:
) Zelar pela guarda do patrim6nio:

Artigo í 1.o - Nenhum membro da Oiretoria será remunerado, para o desempenho
de suas funçôes e respêctivas atribuiçôes;

CAPITULO IV

DO CONSELHO FISCAL

Artigo 13.'' - Os membros do Conseho Fiscal e seus suplenles ererceÍâo seus
cargos alé a primeira assembléia geral ordinária que se rea$zar após a sua eleição, e náo
poderáo ser ree,eitos;

Arligo írí." - O Conselho Fiscal lem as alribuiçôes e os poderes que sáo

coníeridos por lei;

AÍligo 15.'' - Os membros do Conselho Fiscal. associados, desempenharáo as
suas funções e atribuiÇôes, sem remuneraçáo;

a
b
c
d
e

Vl - Ao Segundo DiretoÍ SecÍeláÍio:
b) SubstituiÍ o dielor primeiro secretário em seus impedinlentos e

auxiliá-lo em tudo que Íor solcitado;

Aíigo Í0." - Caberá ao Direlor Presidenle, isoladamente ou em conjunto com a
Diretoria, representar a associaçá0, ativa e passiva, judicial e eíra - judicialmenle;

Artigo l2.o - O Conselho Fiscal compor-se-á de lrês membros eíelivos e lrês
membros suplenles, cada um dos quais com um suplente, associados, e eleilos anualmenle
pela assembléia geral da assocíaçá0, sendo considerados efelivos os,três plimeiros mais
volados e suplentes aqueles que obtiverem número volos equivalentes â 3 .4 e 5 colocaçáo;
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CAPÍTULO V

DA ASSEMBLÊÍA GERÂL

Ártígo l0.o -As assêmbléias gerais sêráo ordinâáas com reunião er re os dias Ío e
30 de oulubro para êleger a Diíetoria e o Conseho Fiscal e s?u3 supLr es, e, outra alé o dia
30 de março dc cadâ ano, paÍa aprcuat a9 suas corüas;

Artigo Í7." -As assembléias gerais ordinárias seráo convocadas e dirigidas pêlo
Diretor Presidenle da associaçá0, que convidará um ou dois sócios prêsenles para servir de
sêcrclário(s) em caso de necessidade, na composiçâo da mesa que dirigirá os lrabalhos Ca

assembléia. As assembléias eíraordináÍias, poderão ser convocadas a quahuer tempo e
sempre que houver necessidade, pelo presidente, por 2r'3 (dois terços) da diretoria, pelo
conseho íiscalou ainda por 1/3 (um terço) dos sócios em plêno gozo de seus direitos;

Parágrafo único - As assembléias deveráo ser convocadas por edilal, que

indicarâ dala, hora, local, assunto (pauta ou ordem do dia), devidamente assinado por quem
esliver convocando-a, com prazo de no minimo 30 (lrinla) dias de antecedência, devendo ser
publicado e amplamenle divulgado:

CAPITULO VI

DO PATRIMÔNIO

7

Anigo Í8." - O patrimônio da associação será constituído pela doações, coletas,

contribuÇôes, súbvençóes do poder público íederal, estadual e municipal, legados, apólices,

Itlulos, bens móveis, imóveis e semovenles;

Aíigo 19." - A afienaçáo, hiPoleca, penhol ou venda ou lroca dos bens

oatrimoniais da ãssociaCáo, somentó poderà ser decidida por aprovaçáo de no minimo 2/3

lJiii i.riãil ãã úafaaae dos sócíos presênle na assembléia gêral extraordínária. coÍrvocada

especiÍicamenle Para tal fíni

Aligo20{,-Adiretorianãopodêrámanteremcaixa,isloé,íoradeconladeconla
bancária, para Érovimenlaçáo diária iáporlância em espécie superior. a um salário minimo

;ü;;i;. 'p:;;-,ilvimeilaçào superior eire timite dependerá de autorizaçáo da assembléia

geral;

CAPITULO VII

DO EXERCICIO SOCIAL

I
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- _ Atiigo ?2.o - No fim de cada erercrcio sociar, a Dietoria Íarâ ek;borar, com base na
êsc.iluraçro conlâbildâ associa-çâo, um bahnço palrlmonial ê a demoníraçã, d ;;;ri;J; ;;.rrrclcio c o rebtório das atMdades dcscnvorvidas, consrando de tudâ a awiiiiii àõ
Conscfto Físcal;

Migo 21." - O ererclcio social têrá a du
dezembro d. cada ano;

ração de um ano, terminando em 3Í de

CAPÍTULO VÍII

DA LIOU|OAçÃO

. Artigo 23.o - A associaçáo podeÍá ser eíir a pc i Jelberaçáo da maioria absolrta
de seus sócios, em qualquer lempo, desdê que seja convocada uma asslmbléÍa geral
e raordinâna gara lal frm;

Arligo 2,í.o - A associaçáo também podcrá ser eíinla por delermÍnaçâo legal;

Arligo 25." - No caso de exllnçáo, compellíá à assembléia geral exlraordinâria
eslabelecer o modo de Íquidaçáo ê nomêar o rquidanle e o Conselho Fisêal de 5 (cinco)
membros, que devam funcionar duranle o perlodo de lquidaçáo;

Aíigo 2E.o - Eíinla a associaçáo seus bens doados à uma iníiluiçáo congênere,
eristênte na Arquidiocêse de Mariana a ciléno da assembléia geral;

CAPÍTULO IX

DAS DTSPOSIçÕES GERAIS E TRANSITÔRIAS

o
N

Artlgo 27." - Os estatulos desla assoclaçâo s'Éo reÍoÍmâ'Êl§ no locaÍ e â

administraçáo ou"em qualquar Ae iius artigos, por dacisáo. u:. assembléia gcÍal eíraordináriá,

.ãú..aãp.r" este lim, iontando no mlnimo com 23 (dois terços) dos sócios presenles;

Artigo 28.o - Os casos omissos seráo resolvidos por maioria dos associados

alrttés da.rr.'rruúiu g"r"t "iii-- iiiinana, que podeÉ ser convocada geh direloia ou

conseho Íscal;

$")rlL,9t
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Arligo 29.o - Fica eleilo o Íoro da Comarca de Congonhas, eíado dc

para qualquer ação fundada neíes eslatulos;

Âtlgo 30.o - Eíe entrará em vigor ne dala de seu registro

9
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PODER JUDICIANIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

,,ITEST,,IDO

Coordenadora
Wanda dos Santos Oliveira - CPF 993.1 30.496-00
Rua Stela Maria Schu,eber, n" 465, Cristo Rei, CongonhasÃ4G

l' Secretfuia:
Helenice Crizologo de Miranda - CPF 024.200.756-25
Rua . l o s é J úl i o, n" 6 7, lvÍ at r i z, C on go nhas /lríC

2'Seodbia:
Martlene Santos - CPF 0310899462-03

Av. São José Del Rei, n' 2l 5, Dom Oscar, CongonhastMG

Tesotreba:
Conceição Francisca de Souza Santos - CPF 143.5-11 .1 i6'1 5
Av. Bias ForTes, n" 310, Bom Jesw, Congonhas,A'íG

[.,,ílc J-:]

-:,'.'a

Atesto, outrossim, que a referida enÍidade não remunera os membros de

sua Diretoria pelo exercício especifico de suas funções, não distribui lucros'

vantagens ou bonlicações a dirigentes' assoaados ou manlenedotes' sob

nenhinta forma, destinando a tolalidade dqs rendas apuradas ao atendinrcnto

çtr*| . L _/

Congonhas, l5 ro de 2)ül

IJeL I'au ert0 Caixeto
Ju I)iteito

Dr. Paalo Roberto Caketa, Juk de Direito da
Comoca de Congonhos, do Estado de Minaç
Geruis, no uso das aribuições que mc confere a
lei ac...

cARrsMÁrrcAcAróÍ:;ü'';r";:;âffi !Ã,*:,írff:':"i:i:"
localizada nesta cidade e Comarca de Congonhas, com endereço na Rua João
Paulo Arges, n'55-A, centro, Congonhas, inscrita no CGC n'04.259.1.78/0001-
60, enconlra-se em regular funcionantenlo, cunrprindo suas .finalidudes
estatulárias e sociais, no quc cot cerne às cttividades de orgctnrzações
religiosas, sendo sua Diretoria em exercicio conr mandato para o período de Io
de Julho de 1.999 a 30 dejunho de 2002, constituida dos seguintes menthros.
de.reconhecida idoneidade moral, nada constando que desabone a conduta
dos mesmos:

grdíuito de suas Jinalidades.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA - CNPJ

coMPROVANTE PROVISORIO DE INSCR]çAO

vÀLroo ATÉ

o'U04t2001

NOME Ei,4PRÉSÁRlÂL(Írrma, Íâzáo socral ou denomrnaçào comercial)

RENOVACAO CARISfulATICA CATOLICA DE CONGONHAS

núúEÀõbE rNSaRrÇÂo No Ci!PJ

04.25S.'138/0001-60

_rD_ENÍrFrCAÇAO

ouALrFrcAçÃo
adóicó EbEsC O OA ATIVIOADE ECO INC IPAL

91.914/00 - Atividades de organizacoes Íeligiosas

ENDEREÇO
LOGRÂ DO UR O (ruâ avenrda. eskadâ êtc )

RUA JOAO PAULO ARGES

CCL4PLEtúENTO (aplo sala. anda4 BAIRRO/DISTRIÍO

CENTRO

Nú[íERo

55

oAÍA DE EÀ,4rssÀo

31t01t2001

CEP

A
'rú 

u r'riôiPl o
36415-000

ÍÉLEFOT]f/CONTATO

Estê documento só fará prova de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ quando
âcompânhâdo do respeclivo ato constitutivo ou alterador Ícgistrado no órgão competcntc.

O cartão CNPJ scrá remctido à pcssoa jurídica pela Secretaria da Receita FedeÍal.

CONGONHAS

nespot'tsÁveL PELA EMtssÀo
U\;OÂOE CAOASTRÂDORÂ

O51O1O,I -CONSELHEIRO LAFAIEÍE
caRtMBo.AssrNATURA oo RESpoNSÁvÉL pELA EutssÃo

MG
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ASÔCongonhas,06 de dezembro de 2001.

A proposta foi feita pelo Executivo
competência para tal, não apresentando nenhum
legalidade e constitucionalidade.

Esteéomeuparecer.

q,

co$
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Gomissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei 06112001 - Declara de Utilidade Pública a
Associação da Renovação Carismática de Congonhas".

PARECER:

O projeto vem acompanhado de toda a documentação
exigida pela Lei Municipal 2.148197, estando o estatuto da
entidade de acordo com as exigências da citada lei.
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Procurador do Legislativo

.e Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - centro - Congonhas/Mc
ÉóHg, :zst-talo - E-mail: camaramc@conett com'br
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Congonhas, MG, 10 de dezembro de
..? 1L D§

.,*f,

Exmo Sr
Vereador VANDERLEI CUSTODIO MARTINS
Prêsidente Comissão Permanente
Legislação, Justiça e Redação Final

PARECER CONJUNTO
CLJRF/COSP/CSAS/

:i
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à
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REF

PARECER

O projeto preenche os requisitos exigidos pela legislação municipal,
inclusive com a anexação dos respectivos documentos, para a declaração
de determinada entidade como de utilidade pública.

A matéria é de competência do Prefeito Municipal, a quem está
reservada a prerrogativa de sua iniciativa.

É público e notório o trabalho social ê assistencial, realizado pela
ASSOCTAÇAO DA RENOVAÇAO CARTSMATTCA DE CONGONHAS.

A proposta está devidamente motivada, sendo legal e constitucional.

Sou pela APROVAÇÃO.

EsteéomeuPARECER.

Vereador VICENTE VES ETO
Rêlator

PROJETO DE LEI NO 061/2001
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLrcA A ASSOCIAçÃO DA
RENOVAçÃO CARISMÁflCA DE CONGONHAS
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Ofício
Assunto
Origem
Data

Câmara Muni I de Congonh as
Pa*;"ra^^, C*ll^-rl /4 Hwr /,"r;/r,/l

No cMc/058/2002
Encaminhamento/Faz
Presidência da Câmara Municipalde Congonhas
06/03/2002

Senhor Prefeito.

Em cordial vlsita, comunicamos a V.Ex" que na 5" REUNIAO ORDINARIA
desta Casa Legislativa, realizada em 05 de março tramitaram e foram
aprovados:

í.O PROJETO DE LEI NO OO2l2002
Torna obrigatorio o uso de identificação em veículos próprios e contratados e
dá outras providências
Aprovado em 1o e 2o Turnos de discussões e votações por 13 votos
favoráveis e 01 voto contrário
Proposição de Lei 00212002, de 06/03/2002

2.0 PROJETO DE LEI N" OO8/2002
Autoriza abertura de créditos especiais
Aprovado em turno único de discussáo e votaçáo por 13 votos favoráveis e
04 abstençóes
Proposição de Lei 00312002, de 06/03/2002

3.0 PROJETO DE LEI N'O12I2OO2
Abertura de crédito especial
Aprovado em turno único de discussáo e votação por 13 votos favoráveis
Proposição de Lei 00412002, de 06/03/2002

4.O PROJETO DE LEI NO 06í/200í
Declara de utilidade pública a Associação da Renovação Carismática de
Congonhas
Aprovado em 1o e 2o Turnos de discussão e votação por 16 votos favoráveis
Proposição de Lei 005/2002, de 06103/2002

Ruir padÍc Ar)rônio CorÍêil, ló-l Ccntro, CoDgonh.ls/Mc -Tcl.: (ll)1731-18.10-Sitc: wwwcamaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: câmâramc@concll.com.br
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Pa";-*ar,-- Cr^llr^,raL /a Hr^*t"r:Jd.t

5.0 PROJETO DE EMENDA A LOM N" OOl/2002
Altera redação do art. 105 da Lei Orgânica ÍVlunicipal
Aprovado em 1o turno discussão e votaçáo, 12 votos favoráveis e 04 votos
contra.

Por oportuno, informamos ainda, que o Veto Oposto à Proposição de Lei
056/200í
Torna obrigatório o uso de identificação de veículos contratados e dá outras
providências
Foi mantido, em votaçáo única e secreta, por 15 votos favoráveis e 01 em
branco.

Atenciosamente.

Vereador E
P

DU CORDEI ATOSINHOS
idente da Mes retora

Câmara Municipalde ongonhas

RECEBI
g,-g:-'-oü-

üfl.\*n,,".',1,*.-
Kcila Net'es Gtierra '4lbuquerque

Met. 6688

Exmo Sr
GUALTER PEREIRA MONTEIRO
DD Prefeito Municipal
Congonhas MG
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PROPOSTÇÃO LEt No 00512002

DECLARA DE UnLTDADE púBLrcA A ASSoctAÇÃo oa
neruovaçÃo cantsuÁnca DE coNGoNHAS.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO
DA RENOVAçÃO CARISMÁTICA DE CONGONHAS, inscrita no CNPJ
04.259.138/000í-60, com sede na Rua João Paulo Arges, 55/A - Centro, nesta
cidade.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Vereador EDUA CORDEIRO MA NHOS
P ntê Mesa Diretora

Câmara Municipal de Cong as

Rud padÍe Anrônio Conêa, 163 - CenrÍo - CongonhaíMc - Tel.: (31) 3731-18,10 - Site: www.caoaÍacoÍr8oúa5.mg.gov.br - E-mail: camalamc@conctt.com bÍ

Câmara Municipal de Congonhas, 06 de março de 2002.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG

CIDADE DOS PROFETAS

íç
y1il,,.

) LEt N.2.328, DE 8 DE MARçO D82002.

:9/
DEcLARA DE unLrDADr púaLrca a assocnÇÃo
DA RENovAçÃo canlsuÁncl DE coNGoNHAs.

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou, e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte LEI:

Art. ío Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO Oe
neruovaçÃo centsuÁlce DE coNGoNHAS, inscritra no CNPJ
04.259.138/0001-60, com sede na Rua João Paulo Arges, no 55/A - centro,
nesta cidade.

AÉ. 20 Esta Lei entra em vigor na data de publicação.

AÍ.3o Revogam-se as di içÕes em aflo.

Congo de

R PEREIRA MON lRo'
Prefeito Municipal

#ffi,:.:.".Rt"tE Kt'Blrsclrlj(:x. l3s ' cFl'lÍRo - CONGONH^S - MG - CEp36.415,000 TEL:(3t)373t l:t{x) f^x (lr).t7.1 t:,.t,}
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